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PORTARIA FF/DE n'046/201 3
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O Diretor,Exeiutivo da-Fundaçáo para a ConservaÇáo e a Produçáo Florestal do Estado de

Sáo Paulo.- Fundaçáo Ftorestal, no u§o dê suas"atribuiçóeç legais e estatutárias, e

RESOLVE:

Art. 1" - Gonstituir, Gru,po Tecnico para coordenar a elaboraçáo do Flano de M?nejo do
Parque Estadual Restinga de Bertioga, hem Êomo' propoi todas as atividades
necessárias para sua c^onsecuçáo.

Art. 20 - 0 Grupo Técnico de Coordenaçáo (GTC) será conqtituído pelos rnembros
abaixodesignados,gendocoordenadopeloprimeiro:,

§AN'DRA APARECIDA LEITE
LAFAIET-E ALAEÇON DA,SI LVA
CÂBLOS.SÉRGIO DOS SANTOS

RG no 1 1.331,975
RG nb 17.959.872-X

. RG no 6.169.540-3

Art,,3o - O grupo {e trabalho ora constituído poderá convidar técnicos e pesquisadores
que te':rhanr ilterfáce com o tema, comCI colaboradores.

Art. 40,- lJgrmo de Referência primeiro produto do GTC, deverá ser apresentado no

Art. 50 - EsJa Portaria entrará em vigor na data de sua assinátura

FF - Diretoria,Executiva, em
/

i

26 de fevereiro de 2CI13.
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Dispõe sobre constituição de Grupo Técnico de Coordenaçáo
para elaboraçãg do Plano de Manejo do Parque Estadual
Restinga de Bertioga

PORTARIA FF/DE n"046/20'13

Data d.e emissão:-

2618212013

O Diretor,Executivo daiFundaçáo paÍa a ConservaÇáo e a Produçáo Florestal do Estado de

Sáo Paulo - Fundaçáo Ftorestal, no u§o dd suas"atribuiçõe.s legais e estatutárias, e

RESOLVE:

Art. 10 - Constituir Grupo Técnico para coordênar a elaboraçáo do Flano de Mgnejo do
Parque Estadual Restinga de Bertioga, .bem comü' propoi todas as atividades
necessárias. para sua cpnsecuçáo. i

Art.2o - 0 Grupo Técnico.de Coordenaçáo (GTC) seiá conqtituído pelos rnembros
abaixodesignados,gendocoordenadopeloprimeiro:

SANDRA APARECIDA LEITE
LAFAIETE ALARCON DA SILVA
CAHLOS SÉRGIO DOS SANTOS

Art,,3o - O grupo de trabalho ora constituído poderá convidar técnicos e pesquisadores

, . ,QUB telhar"n 1t*fa** 
com o tema, como colaboradores.

Art. 40. O Terrno de ReÍerência, primeiro produto do GTC,'deverá ser apresentado no
prazo de 00'(noventa) dias corridos.

Art. 50 - EsJa Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. '

FF - Diretoria Executiva, em 26 de fevereiro de 2013.

FIG no 1 1.331 .975
RG nb 1"U953,872-X
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